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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIC}OES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo: 01/06/2004 a 31/01/2008

PREVIDENCIARIO. AUTO DE INFRACAO. GFIP. INFORMAGOES
INEXATAS. OMISSAO DE FATOS GERADORES. OBRIGAGOES
ACESSORIAS. DESCUMPRIMENTO.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria a apresentacdo de GFIP com
omissdo de fatos geradores de contribuicdo previdenciaria.

CORRE(;,AO DA FALTA. RELEVACAO DA MULTA POR
OCORRENCIA/COMPETENCIA. FALTAS ~~ REMANESCENTES.
INOBSERVANCIA DE REQUISITOS, DENEGACAO.

A correcdo da falta por parte da autuada, desde que atendidos todos os demais
requisitos previstos no art. 291, 8 1.° do Decreto n.° 3.048/99 implica a
relevacdo da multa aplicada quanto as ocorréncias sanadas.

N&o comprovada a correcdo das faltas para determinadas ocorréncias, ndo se
pode deferir ao sujeito passivo a relevagao da multa aplicada.

MULTA. RETROATIVIDADE BENEFICA. RETIFICACAO DE VALORES.

Nos termos do art. 106 do CTN, a retroatividade benéfica da lei, cominando
penalidade menos severa que a anterior, enseja a retificacdo da multa lancada.

ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRINCIPIOS
CONSTITUCIONAIS.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisbes administrativas e judiciais, mesmo que proferidas por Conselhos
de Contribuintes, pelo Superior Tribunal de Justica ou pelo Supremo Tribunal
Federal, que ndo tenham efeitos vinculantes, ndo se constituem em normas
gerais, razéo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a qualquer
ocorréncia, sendo aquela objeto da decisao.

DILIGENCIA. PERICIA. DESNECESSIDADE.

A diligéncia e/ou pericia destinam-se a subsidiar a formagdo da conviccdo do
julgador, limitando-se ao aprofundamento de questbes sobre provas e
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 Período de apuração: 01/06/2004 a 31/01/2008
 PREV1DENCIÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. INFORMAÇÕES INEXATAS. OMISSÃO DE FATOS GERADORES. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. DESCUMPRIMENTO.
 Constitui infração à legislação previdenciária a apresentação de GFIP com omissão de fatos geradores de contribuição previdenciária.
 CORREÇÃO DA FALTA. RELEVAÇÃO DA MULTA POR OCORRÊNCIA/COMPETÊNCIA. FALTAS REMANESCENTES. INOBSERVÂNCIA DE REQUISITOS, DENEGAÇÃO.
 A correção da falta por parte da autuada, desde que atendidos todos os demais requisitos previstos no art. 291, § l.° do Decreto n.° 3.048/99 implica a relevação da multa aplicada quanto às ocorrências sanadas.
 Não comprovada a correção das faltas para determinadas ocorrências, não se pode deferir ao sujeito passivo a relevação da multa aplicada.
 MULTA. RETROATIVIDADE BENÉFICA. RETIFICAÇÃO DE VALORES.
 Nos termos do art. 106 do CTN, a retroatividade benéfica da lei, cominando penalidade menos severa que a anterior, enseja a retificação da multa lançada.
 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
 As decisões administrativas e judiciais, mesmo que proferidas por Conselhos de Contribuintes, pelo Superior Tribunal de Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal, que não tenham efeitos vinculantes, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
 DILIGÊNCIA. PERÍCIA. DESNECESSIDADE.
 A diligência e/ou perícia destinam-se a subsidiar a formação da convicção do julgador, limitando-se ao aprofundamento de questões sobre provas e elementos incluídos nos autos, não podendo ser utilizada para suprir o descumprimento de uma obrigação prevista na legislação. A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnação, sob pena de preclusão, exceto as hipóteses do § 4º do art.16 do Decreto nº 70.235/1972.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Nogueira Guarita - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Marco Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  O presente processo trata de recurso voluntário em face de acórdão da 7ª Turma da DRJ/RPO.
Trata de autuação referente a Contribuições Sociais Previdenciárias e, por sua precisão e clareza, utilizarei o relatório elaborado no curso do voto condutor relativo ao julgamento de 1ª Instância.
Trata-se de Auto-de-Infração de obrigações acessórias (AIOA debead n° 37.169.428-0) lavrado por ter a empresa acima identificada apresentado GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com omissões de fatos geradores de contribuições previdenciárias, o que constitui infração às disposições contidas no então vigente art. 32, inciso IV c parágrafo 5.° da Lei n° 8.212/91, c/c art. 225, IV e § 4.° do Decreto n.° 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social (RPS).
Conforme Relatório Fiscal da Infração (II. 13/16), após a expedição de Termo de Início da Ação Fiscal (TIAF), em que foram solicitados e reiterados diversos documentos de interesse do Fisco, verificou-se que a empresa autuada apresentou, nas GFIP de 06/2004 a 01/2008, informações erradas nos campos diretamente relacionados às contribuições previdenciárias, tais como valores pagos a segurados empregados e contribuintes individuais. Em anexo estão planilhas demonstrativas das faltas ou omissões apuradas, por competência.
Nas competências 13/2005, 12/2006 e 13/2007 foi lavrado o Al CFL 67, pela falta de entrega de GFIP nessas competências.
Consta ainda a informação - no Relatório Fiscal � de várias outras autuações lavradas na mesma ação fiscal.
A fiscalização atesta que não constam Autos de Infração relativos a ações fiscais anteriores, para fins de reincidência, nem ocorreram outras circunstâncias agravantes, bem como que não houve a regularização dessas faltas durante o procedimento fiscal.
No Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (tl. 16/), a fiscalização cita a previsão legal da multa no então vigente art. 32, IV e parágrafo 5.° da Lei n.° 8.212/91, e art. 284, inciso II e art. 373 do Regulamento da Previdência Social (RPS). Foi aplicada a multa correspondente a 100% do valor das contribuições não declaradas, respeitados os limites legais em razão do número de segurados da empresa, por competência, conforme planilhas demonstrativas anexas; totalizando o valor de R$ 104.242,78 (cento e quatro mil e duzentos e quarenta e dois reais e setenta e oito centavos). O valor da autuação está de acordo com os estipulados pela Portaria Interministerial MPS/MF n.° 77/2008 (DOU de 12/03/2008).
Anexos aos autos, cópias de contrato social e alterações e recibos de arquivos digitais entregues ao contribuinte.
A autuada foi cientificada do lançamento, pessoalmente, em 11/09/2008. apresentando IMPUGNAÇÃO dentro do prazo legal de defesa, tão-somente para alegar a correção de algumas das faltas apuradas, e requerer a relevação da multa aplicada, anexando cópias de GFIP retificadoras.
DA DILIGENCIA FISCAL
Conforme despacho n.° 01/2009/7.a turma da DRJ/RPO. de 06/01/2009 (fls. 1206/1207), determinou-se a realização de diligencia fiscal, a fim de apreciar as alegações da impugnante, notadamente quanto às correções das faltas objeto do AI, pela apresentação de GFIP retificadoras, bem como para a eventual readequação de valores de multa aplicados, tendo cm vista a edição da MP n.° 449/2008 (DOU de 04/12/2008. convertida na lei n.° 11.941/2009), que poderia ensejar a aplicação do art. 106, II, "c" do CTN (retroatividade benéfica em matéria de penalidades).
Seguem-se as informações produzidas pela fiscalização, às fls. 156/159, concluindo, cm síntese, que: (i) foi analisada a documentação apresentada pelo contribuinte, em meio papel, e verificado o conteúdo dos dados de GFIP constantes dos sistemas informatizados da RFB: (ii) constatou-se a correção de modo parcial das faltas apontadas, resultando na elaboração de novas planilhas com as competências ou campos corrigidos; e (iii) fica indicada a possibilidade de relevação parcial da multa aplicada, por competência corrigida, conforme planilhas demonstrativas de valores de multas remanescente após correções, perfazendo o valor de R$23.626,85.
Foi dada ciência, ao sujeito passivo, da Informação Fiscal produzida, por meio de comunicado de fls. 12I5//12I6, com Aviso de Recebimento (AR). Após o transcurso do prazo legal, não houve manifestação do sujeito passivo, conforme despacho de fls. 1217.
Na sequência, retomaram os autos à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Ribeirão Preto - SP.
É a síntese dos autos.
Ao analisar a impugnação, o órgão julgador de 1ª instância, decidiu que assiste razão em parte ao contribuinte, de acordo com a seguinte ementa:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/06/2004 a 31/01/2008
PREV1DENCIÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. INFORMAÇÕES INEXATAS. OMISSÃO DE FATOS GERADORES. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. DESCUMPRIMENTO.
Constitui infração à legislação previdenciária a apresentação de GFIP com omissão de fatos geradores de contribuição previdenciária.
CORREÇÃO DA FALTA. RELEVAÇÃO DA MULTA POR OCORRÊNCIA/COMPETÊNCIA. FALTAS REMANESCENTES. INOBSERVÂNCIA DE REQUISITOS, DENEGAÇÃO.
A correção da falta por parte da autuada, desde que atendidos todos os demais requisitos previstos no art. 291, § l.° do Decreto n.° 3.048/99 implica a relevação da multa aplicada quanto às ocorrências sanadas.
Não comprovada a correção das faltas para determinadas ocorrências, não se pode deferir ao sujeito passivo a relevação da multa aplicada.
MULTA. RETROATIVIDADE BENÉFICA. RETIFICAÇÃO DE VALORES.
Nos termos do art. 106 do CTN, a retroatividade benéfica da lei, cominando penalidade menos severa que a anterior, enseja a retificação da multa lançada.
AUTUAÇÃO PROCEDENTE EM PARTE COM RELEVAÇÃO PARCIAL DE OCORRÊNCIAS E RETIFICAÇÃO DE MULTA REMANESCENTE.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
O interessado interpôs recurso voluntário, refutando os termos do lançamento e da decisão de piso.
 Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator.
O presente Recurso Voluntário foi formalizado dentro do prazo a que alude o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, daí por que devo conhecê-lo e, por isso mesmo, passo a apreciá-lo em suas alegações meritórias.
Da Análise dos autos, percebe-se que a autuação foi referente a obrigações acessórias, CFL 68, por ter o contribuinte apresentado GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com omissões de fatos geradores de contribuições previdenciárias, o que constitui infração às disposições contidas no então vigente art. 32, inciso IV e parágrafo 5° da Lei n° 8.212/91, c/c art. 225, IV e § 4.° do Decreto n.° 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social (RPS).
Em sua impugnação, o contribuinte informa que corrigiu as falhas e solicita a relevação da multa aplicada.
A decisão recorrida, diante da informação da correção das falhas, solicitou diligências junto à unidade de origem no sentido de que confirmem a correção das falhas apontadas, com o respectivo pagamento das créditos tributários, porventura devidos.
Em resposta à diligência, a unidade de origem confirmou apenas a correção parcial das falhas, com redução significativa do valor da autuação.
Uma vez de posse do resultado da diligência, a decisão recorrida, além de reconhecer a correção parcial das falhas, com a respectiva redução do valor devido, aplicou a retroatividade benigna, reduzindo ainda mais o valor do crédito tributário constante do auto de infração.
Em seu recurso voluntário, o contribuinte, sem apresentar novos elementos de prova capazes de afastar o remanescente da multa aplicada, argumenta que a situação de fato se trata de erro escusável e pode ser invocado diante de pequenas irregularidades de nenhuma repercussão no cumprimento geral das obrigações tributárias, tanto as de natureza principal como as de natureza acessórias, mormente quando referido erro não causa prejuízo algum ao Fisco.
Como argumento para a relevação da multa aplicada, suscita a aplicação do art. 291 e § 1° do Regulamento da Previdência Social, onde é mencionado que a multa será relevada se o infrator formular pedido e corrigir a falta, dentro do prazo de impugnação, ainda que não contestada a infração, desde que seja o infrator primário e não tenha ocorrido nenhuma circunstância agravante�, argumentando que o referido dispositivo vem ao encontro do principio da razoabilidade, não justificando haver punição quando as infrações cometidas, sem má-fé, não causam maiores prejuízos à administração pública, máxime quando o infrator toma a iniciativa de sanar a irregularidade cometida.
Em relação aos argumentos apresentados pelo recorrente, tem-se que os mesmos não merecem guarida, seja pelo fato de que o contribuinte não corrigiu integralmente a falta, conforme demonstrado pela informação fiscal apresentada através da diligência fiscal junto à unidade de origem, seja pelo fato de que questões ligadas a ilegalidades ou inconstitucionalidades de leis tributárias, como questionamentos ligados ao principio da razoabilidade, fogem à alçada de julgamento das autoridades administrativas.
Senão, veja-se a seguir, o dispositivo legal e a súmula CARF que reforçam os fundamentos para a negativa de provimento do pleito do contribuinte (g.n):
Decreto 3.048/99:
Art.291.Constitui circunstância atenuante da penalidade aplicada ter o infrator corrigido a falta até o termo final do prazo para impugnação.
§1ºA multa será relevada se o infrator formular pedido e corrigir a falta, dentro do prazo de impugnação, ainda que não contestada a infração, desde que seja o infrator primário e não tenha ocorrido nenhuma circunstância agravante.
Sobre a solicitação relacionada ao princípio da razoabilidade ou às ilegalidades e / ou inconstitucionalidades da multa aplicada, como justificativa para a negativa, tem-se a súmula CARF nº 2, que reza:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Portanto, não devem ser acolhidos os argumentos do recorrente, devendo ser mantida a autuação nos termos acertados pela decisão de piso.
No tocante às decisões administrativas apresentadas pelo contribuinte, há que ser esclarecido que as decisões administrativas, mesmo que proferidas pelos órgãos colegiados, sem que uma lei lhes atribua eficácia normativa, não se constituem como normas complementares do Direito Tributário. Destarte, não podem ser estendidas genericamente a outros casos, somente aplicam-se sobre a questão analisada e vinculam apenas as partes envolvidas naqueles litígios. Assim determina o inciso II do art. 100 do CTN:
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
( ... )
 II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
Em relação a decisões judiciais, apenas as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, na sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, respectivamente, são de observância obrigatória pelo CARF. Veja-se o que dispõe o Regimento Interno do CARF (art. 62, §2°):
(...)
§ 2° As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF n° 152, de 2016).
Quanto a entendimentos doutrinários, tem-se que, apesar dos valorosos ensinamentos que possam trazer aos autos, os mesmos não são normas da legislação tributária e, por conta disso, não são de seguimento obrigatório.
Em relação à requisição de diligência/perícia, cabe ser indeferida, em observância ao art. 18 do Decreto n.º 70.235/1972 (PAF), por não haver matéria de complexidade que demande sua realização, tendo em vista que o lançamento decorreu de procedimento fiscal de verificação de obrigações tributárias, sem nenhum impedimento para realizá-lo apenas com base nas provas documentais anexadas, sem necessidade de se devolver ao órgão julgador de origem o processo para fazer verificações ou constatações que deveriam ter sido apresentadas por ocasião da impugnação.
A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnação, sob pena de preclusão, exceto as hipóteses do § 4º do art.16 do Decreto nº 70.235/1972, a seguir transcritas:
Art. 16. A impugnação mencionará:
( ... )
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
 b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
No que se refere à solicitação de intimações no endereço do patrono, entendo que, de acordo com o parágrafo 4º do artigo 23 do Decreto 70.235/72, não ser possível, senão, veja-se o referido artigo, a seguir transcrito:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
( ... )
§ 4oPara fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo:
I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; 
II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo.
Além do mais, também tem a súmula CARF 110, que reza:
No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
Conclusão
Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, conheço do presente recurso voluntário, para NEGAR-LHE provimento.
 (documento assinado digitalmente)
       Francisco Nogueira Guarita
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elementos incluidos nos autos, ndo podendo ser utilizada para suprir o
descumprimento de uma obrigacdo prevista na legislacdo. A prova documental
deve ser apresentada juntamente com a impugnacdo, sob pena de preclusao,
exceto as hipdteses do § 4° do art.16 do Decreto n° 70.235/1972.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos,
Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Marco
Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral
Azeredo (Presidente).

Relatério

O presente processo trata de recurso voluntario em face de acérddo da 72 Turma
da DRJ/RPO.

Trata de autuacdo referente a Contribuicbes Sociais Previdenciarias e, por sua
precisdo e clareza, utilizarei o relatorio elaborado no curso do voto condutor relativo ao
julgamento de 12 Instancia.

Trata-se de Auto-de-Infracdo de obrigacdes acessorias (AIOA debead n°® 37.169.428-0)
lavrado por ter a empresa acima identificada apresentado GFIP - Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informac8es & Previdéncia Social com
omissdes de fatos geradores de contribuigdes previdenciarias, o que constitui infragdo as
disposi¢des contidas no entdo vigente art. 32, inciso IV c paragrafo 5.° da Lei n°
8.212/91, c/c art. 225, IV e 8 4.° do Decreto n.° 3.048/99 - Regulamento da Previdéncia
Social (RPS).

Conforme Relatério Fiscal da Infracdo (Il. 13/16), apds a expedicdo de Termo de Inicio
da Acdo Fiscal (TIAF), em que foram solicitados e reiterados diversos documentos de
interesse do Fisco, verificou-se que a empresa autuada apresentou, nas GFIP de 06/2004
a 01/2008, informacdes erradas nos campos diretamente relacionados as contribuicdes
previdenciarias, tais como valores pagos a segurados empregados e contribuintes
individuais. Em anexo estdo planilhas demonstrativas das faltas ou omissdes apuradas,
por competéncia.

Nas competéncias 13/2005, 12/2006 e 13/2007 foi lavrado o Al CFL 67, pela falta de
entrega de GFIP nessas competéncias.
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Consta ainda a informag&o - no Relatério Fiscal — de varias outras autuagdes lavradas
na mesma acao fiscal.

A fiscalizacdo atesta que ndo constam Autos de Infracdo relativos a acBes fiscais
anteriores, para fins de reincidéncia, nem ocorreram outras circunstancias agravantes,
bem como que ndo houve a regularizagdo dessas faltas durante o procedimento fiscal.

No Relatério Fiscal da Aplicagdo da Multa (tl. 16/), a fiscalizacéo cita a previsdo legal
da multa no entdo vigente art. 32, IV e pardgrafo 5.° da Lei n.° 8.212/91, e art. 284,
inciso Il e art. 373 do Regulamento da Previdéncia Social (RPS). Foi aplicada a multa
correspondente a 100% do valor das contribui¢des ndo declaradas, respeitados os limites
legais em razdo do numero de segurados da empresa, por competéncia, conforme
planilhas demonstrativas anexas; totalizando o valor de R$ 104.242,78 (cento e quatro
mil e duzentos e quarenta e dois reais e setenta e oito centavos). O valor da autuacéo
estd de acordo com os estipulados pela Portaria Interministerial MPS/MF n.° 77/2008
(DOU de 12/03/2008).

Anexos aos autos, cdopias de contrato social e alteragfes e recibos de arquivos digitais
entregues ao contribuinte.

A autuada foi cientificada do lancamento, pessoalmente, em 11/09/2008. apresentando
IMPUGNAGCAO dentro do prazo legal de defesa, tdo-somente para alegar a corre¢io de
algumas das faltas apuradas, e requerer a relevacdo da multa aplicada, anexando copias
de GFIP retificadoras.

DA DILIGENCIA FISCAL

Conforme despacho n.° 01/2009/7.* turma da DRJ/RPO. de 06/01/2009 (fls.
1206/1207), determinou-se a realizacdo de diligencia fiscal, a fim de apreciar as
alegagdes da impugnante, notadamente quanto as correcdes das faltas objeto do Al, pela
apresentacdo de GFIP retificadoras, bem como para a eventual readequacdo de valores
de multa aplicados, tendo cm vista a edi¢cdo da MP n.° 449/2008 (DOU de 04/12/2008.
convertida na lei n.° 11.941/2009), que poderia ensejar a aplicagdo do art. 106, 11, "c" do
CTN (retroatividade benéfica em matéria de penalidades).

Seguem-se as informacdes produzidas pela fiscalizagdo, as fls. 156/159, concluindo, cm
sintese, que: (i) foi analisada a documentacdo apresentada pelo contribuinte, em meio
papel, e verificado o conteldo dos dados de GFIP constantes dos sistemas
informatizados da RFB: (ii) constatou-se a correcdo de modo parcial das faltas
apontadas, resultando na elaboracéo de novas planilhas com as competéncias ou campos
corrigidos; e (iii) fica indicada a possibilidade de relevacdo parcial da multa aplicada,
por competéncia corrigida, conforme planilhas demonstrativas de valores de multas
remanescente apds correcdes, perfazendo o valor de R$23.626,85.

Foi dada ciéncia, ao sujeito passivo, da Informacdo Fiscal produzida, por meio de
comunicado de fls. 1215//1216, com Aviso de Recebimento (AR). Ap6s o transcurso do
prazo legal, ndo houve manifestagdo do sujeito passivo, conforme despacho de fls.
1217.

Na sequéncia, retomaram os autos a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento (DRJ) em Ribeirdo Preto - SP.

E a sintese dos autos.

Ao analisar a impugnacdo, o orgao julgador de 1? instancia, decidiu que assiste
razdo em parte ao contribuinte, de acordo com a seguinte ementa:

Assunto: Contribui¢cfes Sociais Previdenciarias
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Periodo de apuracdo: 01/06/2004 a 31/01/2008

PREVIDENCIARIO. AUTO DE INFRACAO. GFIP. INFORMAGOES
INEXATAS. OMISSAO DE FATOS GERADORES. OBRIGACOES
ACESSORIAS. DESCUMPRIMENTO.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria a apresentacdo de GFIP com
omisséo de fatos geradores de contribui¢do previdenciéria.

CORREQAO DA FALTA. RELEVACAO DA MULTA POR
OCORRENCIA/COMPETENCIA. FALTAS ~ REMANESCENTES.
INOBSERVANCIA DE REQUISITOS, DENEGACAO.

A correcdo da falta por parte da autuada, desde que atendidos todos os demais
requisitos previstos no art. 291, 8 1.° do Decreto n.° 3.048/99 implica a
relevacdo da multa aplicada quanto as ocorréncias sanadas.

N&o comprovada a correcao das faltas para determinadas ocorréncias, ndo se
pode deferir ao sujeito passivo a relevagdo da multa aplicada.

MULTA. RETROATIVIDADE BENEFICA. RETIFICACAO DE VALORES.

Nos termos do art. 106 do CTN, a retroatividade benéfica da lei, cominando
penalidade menos severa que a anterior, enseja a retificacdo da multa lancada.

AUTUACAQ PROCEDENTE EM PARTE COM RELEVACAO PARCIAL
DE OCORRENCIAS E RETIFICACAO DE MULTA REMANESCENTE.

Impugnacéo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

O interessado interp0s recurso voluntério, refutando os termos do langcamento e da
decisdo de piso.

Voto

Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator.

O presente Recurso Voluntario foi formalizado dentro do prazo a que alude o
artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche 0s demais pressupostos de admissibilidade, dai por
que devo conhecé-lo e, por isso mesmo, passo a aprecia-lo em suas alegacGes meritorias.

Da Anadlise dos autos, percebe-se que a autuacdo foi referente a obrigacOes
acessorias, CFL 68, por ter o contribuinte apresentado GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Servigo e InformagGes & Previdéncia Social com omissdes de fatos
geradores de contribuices previdenciarias, o que constitui infracdo as disposi¢fes contidas no
entdo vigente art. 32, inciso IV e paragrafo 5° da Lei n° 8.212/91, c/c art. 225, IV e § 4.° do
Decreto n.° 3.048/99 - Regulamento da Previdéncia Social (RPS).

Em sua impugnacdo, o contribuinte informa que corrigiu as falhas e solicita a
relevacdo da multa aplicada.
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A decisdo recorrida, diante da informacdo da correcdo das falhas, solicitou
diligéncias junto a unidade de origem no sentido de que confirmem a correcdo das falhas
apontadas, com o respectivo pagamento das creditos tributarios, porventura devidos.

Em resposta & diligéncia, a unidade de origem confirmou apenas a correcéo
parcial das falhas, com reducéo significativa do valor da autuacéo.

Uma vez de posse do resultado da diligéncia, a decisdo recorrida, além de
reconhecer a correcdo parcial das falhas, com a respectiva reducdo do valor devido, aplicou a
retroatividade benigna, reduzindo ainda mais o valor do crédito tributario constante do auto de
infracdo.

Em seu recurso voluntéario, o contribuinte, sem apresentar novos elementos de
prova capazes de afastar o remanescente da multa aplicada, argumenta que a situacdo de fato se
trata de erro escusavel e pode ser invocado diante de pequenas irregularidades de nenhuma
repercussao no cumprimento geral das obrigacdes tributarias, tanto as de natureza principal como
as de natureza acessorias, mormente quando referido erro ndo causa prejuizo algum ao Fisco.

Como argumento para a relevacdo da multa aplicada, suscita a aplicacdo do art.
291 e § 1° do Regulamento da Previdéncia Social, onde é mencionado que a multa sera relevada
se o infrator formular pedido e corrigir a falta, dentro do prazo de impugnacéo, ainda que nao
contestada a infracdo, desde que seja o infrator primario e ndo tenha ocorrido nenhuma
circunstancia agravante”, argumentando que o referido dispositivo vem ao encontro do principio
da razoabilidade, ndo justificando haver punicdo quando as infracfes cometidas, sem ma-fé, nao
causam maiores prejuizos a administracdo publica, maxime quando o infrator toma a iniciativa
de sanar a irregularidade cometida.

Em relagdo aos argumentos apresentados pelo recorrente, tem-se que 0S mesmos
ndo merecem guarida, seja pelo fato de que o contribuinte ndo corrigiu integralmente a falta,
conforme demonstrado pela informacdo fiscal apresentada através da diligéncia fiscal junto a
unidade de origem, seja pelo fato de que questdes ligadas a ilegalidades ou
inconstitucionalidades de leis tributarias, como questionamentos ligados ao principio da
razoabilidade, fogem a alcada de julgamento das autoridades administrativas.

Sendo, veja-se a seguir, o dispositivo legal e a sumula CARF que reforcam os
fundamentos para a negativa de provimento do pleito do contribuinte (g.n):

Decreto 3.048/99:

Art.291.Constitui circunstancia atenuante da penalidade aplicada ter o infrator corrigido
a falta até o termo final do prazo para impugnacéo.

81°A multa seréa relevada se o infrator formular pedido e corrigir a falta, dentro do prazo
de impugnacdo, ainda que ndo contestada a infracdo, desde que seja o infrator primario
e ndo tenha ocorrido nenhuma circunstancia agravante.

Sobre a solicitagdo relacionada ao principio da razoabilidade ou as ilegalidades e /
ou inconstitucionalidades da multa aplicada, como justificativa para a negativa, tem-se a simula
CARF n° 2, que reza:

Sumula CARF n° 2
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O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Portanto, ndo devem ser acolhidos os argumentos do recorrente, devendo ser
mantida a autuacéo nos termos acertados pela decisédo de piso.

No tocante as decisfes administrativas apresentadas pelo contribuinte, h& que ser
esclarecido que as decisGes administrativas, mesmo que proferidas pelos 6rgdos colegiados, sem
que uma lei Ihes atribua eficacia normativa, ndo se constituem como normas complementares do
Direito Tributario. Destarte, ndo podem ser estendidas genericamente a outros casos, somente
aplicam-se sobre a questdo analisada e vinculam apenas as partes envolvidas naqueles litigios.
Assim determina o inciso Il do art. 100 do CTN:

Art. 100. S&o normas complementares das leis, dos tratados e das convencGes
internacionais e dos decretos:

(..)

Il - as decisBes dos 6rgdos singulares ou coletivos de jurisdi¢do administrativa, a que a
lei atribua eficacia normativa;

Em relacdo a decisdes judiciais, apenas as decisdes definitivas de mérito
proferidas pelo Superior Tribunal de Justica e pelo Supremo Tribunal Federal, na sistematica dos
recursos repetitivos e repercussdo geral, respectivamente, sdo de observancia obrigatoria pelo
CARF. Veja-se o0 que dispde o Regimento Interno do CARF (art. 62, §2°):

()

8§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na
sistematica dos arts. 543-B e 543-C da Lei n°® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a
1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Caodigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas
pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Redacdo dada
pela Portaria MF n° 152, de 2016).

Quanto a entendimentos doutrindrios, tem-se que, apesar dos valorosos
ensinamentos que possam trazer aos autos, 0s mesmos ndo sao normas da legislacdo tributéaria e,
por conta disso, ndo sdo de seguimento obrigatorio.

Em relacdo a requisicdo de diligéncia/pericia, cabe ser indeferida, em observancia
ao art. 18 do Decreto n.° 70.235/1972 (PAF), por ndo haver matéria de complexidade que
demande sua realizacdo, tendo em vista que o langcamento decorreu de procedimento fiscal de
verificagdo de obrigagdes tributarias, sem nenhum impedimento para realiza-lo apenas com base
nas provas documentais anexadas, sem necessidade de se devolver ao érgédo julgador de origem o
processo para fazer verificagdes ou constatacdes que deveriam ter sido apresentadas por ocasido
da impugnacao.

A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnacao, sob
pena de preclusdo, exceto as hipdteses do § 4° do art.16 do Decreto n® 70.235/1972, a seguir
transcritas:

Art. 16. A impugnacdo mencionara:
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(..)

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnagdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forga maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

¢) destine-se a contrapor fatos ou raz8es posteriormente trazidas aos autos.

No que se refere a solicitacdo de intimacdes no endereco do patrono, entendo que,
de acordo com o paragrafo 4° do artigo 23 do Decreto 70.235/72, ndo ser possivel, sendo, veja-se
o referido artigo, a seguir transcrito:

Art. 23. Far-se-a a intimacéo:

(...)
§ 4°Para fins de intimagdo, considera-se domicilio tributario do sujeito passivo:
I - 0 endereco postal por ele fornecido, para fins cadastrais, a administracdo tributéria;

Il - o endereco eletrbnico a ele atribuido pela administragdo tributaria, desde que
autorizado pelo sujeito passivo.

Além do mais, também tem a simula CARF 110, que reza:

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de
advogado do sujeito passivo.

Concluséao

Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, conhego do presente recurso
voluntéario, para NEGAR-LHE provimento.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita



